[image: ]
[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: _GoBack]
[bookmark: _Hlk172884495][bookmark: _Hlk189475685][bookmark: _Hlk202851803]Processo Licitatório nº 058/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 026/2025
Credenciamento nº 010/2025

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 [bookmark: _Hlk202851649]Contratação de empresas especializada para prestação de serviço de lavagens de veículos para atender a demanda no Município de Catuji/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	[bookmark: _Hlk202769759]ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	UNID.
	QUANT.
	TETO DE PAGAMENTO ($)

	01
	Lavagem geral (interior, exterior, motor e parte de baixo do veiculo), sem retirar bancos, forro de teto e carpete, de veiculos pequenos - leves
	Und
	1.500
	64,00

	02
	Lavagem geral (interior, exterior, motor e parte de baixo do veiculo), sem retirar bancos, forro de teto e carpete, de veiculos pesados – caminhões.
	Und
	240
	195,00

	03
	Lavagem geral (interior, exterior, motor e parte de baixo do veiculo), sem retirar bancos, forro de teto e carpete, de veiculos pesados – onibus.
	Und
	720
	240,00

	04
	Lavagem geral (interior, exterior e motor), de maquinas em geral.
	Und
	90
	245,00


1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O prazo de validade do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, não sendo passível de prorrogação.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4 JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APLICAÇÃO DA COTA RESERVADA DE 25% NO CREDENCIAMENTO 
4.1 A presente contratação será realizada por meio de credenciamento, modalidade caracterizada pela inexigibilidade de licitação em razão da pluralidade de potenciais interessados e da prestação de serviços em condições uniformes, conforme estabelecido no edital.
4.2 Nesse modelo, não há disputa entre os credenciados, tampouco a limitação da quantidade de fornecedores aptos. Pelo contrário, todos os interessados que atenderem aos requisitos previstos poderão ser credenciados e contratados, dentro do prazo de vigência do termo.
4.3 Dessa forma, não se aplica a reserva de cota de 25% para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou MEI, uma vez que não há objeto divisível em termos competitivos, tampouco fracionamento da contratação com exclusividade para determinada parte dos participantes.
4.4 O credenciamento, por sua natureza, já assegura o tratamento favorecido e a participação ampla de todos os interessados, inclusive dos beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, garantindo igualdade de oportunidades, isonomia e acesso ao mercado público.
4.5 Portanto, a reserva de cota não é compatível com a lógica do credenciamento, motivo pelo qual não será aplicada nesta contratação.
4.6 A condição de ME ou EPP deverá ser comprovada por meio de documentação hábil no momento da habilitação, conforme previsto na legislação aplicável.
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 [bookmark: _Hlk182210969][bookmark: _Hlk190087699]Os serviços deverão ser prestados de segunda a sexta-feira, conforme demanda previamente agendada pela Secretaria Municipal de Transportes, de forma parcelada e sempre que houver necessidade, não havendo obrigatoriedade de quantidade mínima a ser solicitada.
5.2 Os veículos serão conduzidos à sede da empresa por motoristas autorizados pela Secretaria Municipal de Transportes, acompanhados da respectiva ordem de serviço e/ou requisição, na qual constará o tipo de lavagem a ser realizada.
5.3 O Credenciado deverá executar os serviços utilizando materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios próprios, sem qualquer ônus adicional à contratante.
5.4 Os serviços compreenderão a lavagem geral do veículo, que consiste na higienização das partes interna e externa, com remoção completa da sujeira visível, utilizando-se de xampu neutro e biodegradável. A lavagem deverá incluir:
5.4.1 Limpeza entre portas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis;
5.4.2 Secagem com flanela limpa e conservada;
5.4.3 Lavagem da parte inferior do veículo;
5.4.4 Lavagem do motor;
5.4.5 Polimento da lataria;
5.4.6 Lavagem da parte inferior do maquinário, quando aplicável.
5.5 Para a adequada execução dos serviços, deverão ser observados os seguintes procedimentos:
5.5.1 Pneus: aplicação de produtos adequados para limpeza e conservação;
5.5.2 Plásticos e borrachas: aplicação de silicone para preservação do material;
5.5.3 Vidros: utilização de produtos específicos à base de álcool;
5.5.4 Limpeza interna: sopragem e aspiração geral de bancos, forros, carpetes, painel, porta-malas, entre outros, com retirada e lavagem dos tapetes e do pneu de estepe;
5.5.5 Painel e partes internas em vinil, borracha e plástico: limpeza com produtos apropriados para cada tipo de material.
5.6 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.
5.7 Não será exigida garantia contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.8 Não será necessária a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1 Início da execução do objeto: 02 (duas) hora após da emissão da ordem de serviço.
6.1.2 O prazo para execução dos serviços é de 05 (cinco) horas corridas para lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de Serviço por parte da Secretaria Municipal de Transportes. 
6.2 Os serviços deverão ser prestados sempre no local de funcionamento da Credenciado, que deverá estar localizada no município de Catuji/MG.
6.3 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7 FORMA E CRITÉRIOS DE CONVOCAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
7.1 Os prestadores de serviços devidamente credenciados serão convocados de forma rotativa e conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Transportes, considerando a localização dos veículos, a disponibilidade do fornecedor e a capacidade de atendimento no momento da solicitação.
7.2 A convocação será realizada por ordem de serviço, contendo o tipo de lavagem a ser executada, o veículo designado e a data da execução, sendo enviada via meio eletrônico (e-mail ou WhatsApp institucional) ou entregue diretamente ao prestador.
7.3 O critério de escolha para a execução dos serviços entre os credenciados observará os seguintes parâmetros:
7.3.1 Localização geográfica do estabelecimento em relação ao local do veículo, priorizando o deslocamento mais eficiente e econômico;
7.3.2 Disponibilidade imediata do prestador para atender à solicitação no prazo estabelecido;
7.3.3 Rodízio proporcional entre os credenciados, de modo a garantir isonomia na distribuição da demanda, quando houver mais de um fornecedor disponível e apto;
7.3.4 Histórico de desempenho e cumprimento das ordens de serviço, podendo ser preterido o fornecedor que tenha atrasado ou descumprido obrigações anteriormente, nos termos do acompanhamento contratual.
7.3.5 O não atendimento, sem justificativa plausível, de três (3) convocações consecutivas poderá ensejar a suspensão temporária das convocações, além das demais penalidades previstas no termo de credenciamento.
7.3.6 A Secretaria Municipal de Transportes manterá registro das convocações realizadas, dos atendimentos prestados e dos motivos de eventual preterição de fornecedores credenciados.
8 DA GESTÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
8.1 O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do termo de credenciamento , o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5 A execução do termo de credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do termo de credenciamento , ou pelos respectivos substitutos.
8.6 O fiscal técnico do termo de credenciamento acompanhará a execução do termo de credenciamento, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no termo de credenciamento , de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.6.1 O fiscal técnico do termo de credenciamento anotará no histórico de gerenciamento do termo de credenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do termo de credenciamento, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do termo de credenciamento emitirá notificações para a correção da execução do termo de credenciamento, determinando prazo para a correção. 
8.6.3 O fiscal técnico do termo de credenciamento informará ao gestor do termo de credenciamento, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do termo de credenciamento nas datas aprazadas, o fiscal técnico do termo de credenciamento comunicará o fato imediatamente ao gestor do termo de credenciamento.
8.6.5 O fiscal técnico do termo de credenciamento  comunicará ao gestor do termo de credenciamento , em tempo hábil, o término do termo de credenciamento  sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
8.7 O fiscal administrativo do termo de credenciamento  verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.7.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do termo de credenciamento  atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do termo de credenciamento  para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
8.8 O gestor do termo de credenciamento  coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do termo de credenciamento  contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do termo de credenciamento , a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do termo de credenciamento  para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.9 O gestor do termo de credenciamento  acompanhará os registros realizados pelos fiscais do termo de credenciamento , de todas as ocorrências relacionadas à execução do termo de credenciamento  e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.10 O gestor do termo de credenciamento  acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.11 O gestor do termo de credenciamento  emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.12 O gestor do termo de credenciamento  tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.13 O gestor do termo de credenciamento  deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
8.14 O gestor do termo de credenciamento  deverá enviar a documentação pertinente ao setor de termo de credenciamento s para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do termo de credenciamento .
9 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
9.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
9.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Credenciado:
9.1.1.1 não produzir os resultados acordados,
9.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades Credenciados; ou 
9.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
9.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
9.2.1 A credenciada deverá apresentar, mensalmente, os seguintes relatórios:
9.2.1.1 Relatório com as guias de requisição, devidamente autorizadas, com nome da Secretaria e deixar a disposição para conferência. 
9.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
9.3.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
9.3.2 O fiscal técnico do Termo de Credenciamento realizará o recebimento provisório do objeto do Termo de Credenciamento mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
9.3.3 O fiscal administrativo do Termo de Credenciamento realizará o recebimento provisório do objeto do Termo de Credenciamento mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
9.3.4 O fiscal setorial do Termo de Credenciamento, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
9.3.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do Termo de Credenciamento irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Credenciado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do Termo de Credenciamento.
9.3.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
9.3.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
9.3.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do Termo de Credenciamento, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do Termo de Credenciamento para recebimento definitivo.
9.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
9.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
9.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CREDENCIADO, por escrito, as respectivas correções;
9.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
9.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
9.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de Termo de Credenciamentos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Termo de Credenciamento.
9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)	o prazo de validade;
b)	a data da emissão;
c)	os dados do Termo de Credenciamento e do órgão contratante;
d)	o período respectivo de execução do Termo de Credenciamento;
e)	o valor a pagar; e
f)	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
9.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
9.13 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
9.14 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.16.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
9.18 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1 O credenciado será selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV, art. 79, inciso I da Lei nº 14.133/2021.
10.2 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
10.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
10.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou termo de credenciamento  social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
10.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
10.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
10.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
10.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.15 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.16 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
10.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
10.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
10.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
10.20 Para empresas optantes pelo Simples Nacional:
10.20.1 Deverá ser apresentado comprovante de opção pelo Simples Nacional, emitido por meio do sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
10.21 Para empresas não optantes pelo Simples Nacional:
10.21.1 Deverá ser apresentada Certidão expedida pela Junta Comercial ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), publicada no Diário Oficial da União em 22 de maio de 2007.
11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 [bookmark: _Hlk202780084]O custo estimado total da contratação é de R$ 337.650,00 (trezentos e trinta e sete mil e seiscentos e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
12 [bookmark: _Hlk167709235][bookmark: _Hlk170128120][bookmark: _Hlk169785025]ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 Despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.01 GABINETE DO PREFEITO
Sub - Unidade: 02.01.01 COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO GABINETE
Funcional Programática: 04.122.0003.4001 Manutenção das Atividades do Gabinete
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub - Unidade: 02.06.01 COORD. DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 08.122.0003.4029 Manutenção das Atividades da Secretaria
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência Social - FNAS 
Fonte de Recurso: 1.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de Assist.a Social
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub - Unidade: 02.07.04 FUNDO MUNIC DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Funcional Programática: 08.243.0008.4031 Manut. Atividades do Conselho Tutelar
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.01 COORDENADORIA DA SECRETARIA DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.122.0010.4043 Manut. Atividades da Secretaria de Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência Social - FNAS 
Fonte de Recurso: 1.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de Assist.a Social
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.03 DIVISÃO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.302.0010.4053 Manutenção das Unidades de Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Estadual
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.03 DIVISÃO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.302.0010.4119 Manutenção das Atividades do CAPS 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.04 DIVISÃO DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO
Funcional Programática: 10.301.0010.4059 Manut.de Serviço de Transp. de Pacientes
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.05 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Funcional Programática: 10.304.0010.4060 Manut. da Divisão de Vigilância em Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Estadual
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Sub - Unidade: 02.09.01 COORDENADORIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 12.122.0003.4062 Atividades da Secretaria de Educação
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Sub - Unidade: 02.09.04 DIVISÃO DE ENSINO
Funcional Programática: 12.361.0015.4075 Manutenção do Transporte Escolar
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.550.000.0000 Transferência do Salário-Educação 
Fonte de Recurso: 1.553.000.0000 Transf. Recursos do FNDE Ref. ao (PNATE) 
Fonte de Recurso: 1.576.001.0000 Transf. Recur. Estado P/Programas Educação-Trans-(PTE)
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Sub - Unidade: 02.09.05 FUNDEB
Funcional Programática: 12.361.0015.4075 Manutenção do Transporte Escolar
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos / Transf. de Imp.
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.01 COORD. DA SEC. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Funcional Programática: 04.122.0003.4085 Ativi. da Sec. de Obras e Serv. Urbanos
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.03 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Funcional Programática: 04.122.0003.4087 Manut. Atividades da Div.de Srv. Urbanos
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.03 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Funcional Programática: 15.452.0013.4088 Manut. das Atividades da Limpeza Pública
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Fonte de Recurso: 1.720.000.0000 Transf.União Ref.Part.Explor.Petr Rec Gas Nat FEP
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.12 SEC. DO DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE
Sub - Unidade: 02.12.01 COORD. SEC. DESENV. AGRARIO E M AMBIENTE
Funcional Programática: 04.122.0003.4092 Atividades da Sec.Agric.e Meio Ambiente
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.13 SECRETARIA DE TRANSPORTES
Sub - Unidade: 02.13.01 COORD. DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
Funcional Programática: 04.122.0003.4101 Manut.Atividades da Sec. de Transportes
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.13 SECRETARIA DE TRANSPORTES
Sub - Unidade: 02.13.02 DIVISÃO CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA
Funcional Programática: 26.782.0013.4102 Ativ.da Div.de Controle e Manut.da Frota
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.        
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